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EXTRATO DE CONTRATO Nº  97/2020
Processo inexigibilidade nº 20/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DIMEP COMERCIO E ASSISTECIA TECNICA LTDA - EPP
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ATUALIZAÇÃO E SUBSTITUI-
ÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO RELÓGIO PONTO E NOBREAK DOS SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL.
 VALOR: R$-14.062,00 Quatorze Mil e Sessenta e Dois Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1320          14.002.04.128.0002.2010 504     3.3.90.39.00.00          Do Exercício
1340          14.002.04.128.0002.2010 504     4.4.90.52.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 16/09/2020 – ATÉ   15/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 16/09/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,16/09/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  124/2020
Processo dispensa nº 66/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA VALDIR JOSE DE CAMPOS 50987577972
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDIDICA PARA O FORNECIMENTO DE MAR-
MITEX
 VALOR: R$-17.360,00 Dezessete Mil, Trezentos e Sessenta Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
4820           20.001.15.122.0002.2042 0 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
4830           20.001.15.122.0002.2042 504 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
4980           20.002.15.451.0018.2043 0 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
4990           20.002.15.451.0018.2043 504 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
5190           20.003.15.452.0017.2044 0 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
5200           20.003.15.452.0017.2044 504 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
6520           24.002.15.451.0018.2055 0 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
6530           24.002.15.451.0018.2055 504 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
6830           25.001.15.122.0002.2058 0 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
6840           25.001.15.122.0002.2058 504 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
6970           25.002.15.452.0017.2059 0 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
6980           25.002.15.452.0017.2059 504 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
7350           25.002.15.452.0017.2061 0 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
7360            25.002.15.452.0017.2061 504 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 03/12/2020 – ATÉ   02/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 03/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,03/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  30/2020
Pregão nº 15/2020

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS PARA MANUTENÇÃO NA REDE DE ABASTECIMENTO ONDE O SAAE ADMINISTRA
 VALOR: R$-40.764,64 Quarenta Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa   Grupo da fonte
1280          42.004.17.512.0027.2086 76   3.3.90.30.24.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 24/11/2020 – ATÉ   23/11/2021
 DATA DA ASSINATURA: 24/11/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,24/11/2020

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 109/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 17/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ADALBERTO RAMOS DA ROSA NETO EIRELI-ME INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 26.356.437/0001-56
 PREGÃO:17/2020
 CONTRATO: 10920/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso   Natureza da despesa    Grupo da fonte
4090           17.002.13.392.0015.2036 504 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta  do contrato 109/2020, 
celebrado entre as partes 21/10/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor original  do contrato é  de R$ 
55.368,94 (cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e noventa e quatro centavos) o aditivo 
no valor de para R$ 13.842,24 (treze mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos) o 
valor passará para R$ 69.211,18 (sessenta e nove mil, duzentos e onze reais e dezoito centavos) esse 
valor refere-se a soma do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 27/11/2020

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 130/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 23/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 30.547.487/0001-98
 PREGÃO:23/2019
 CONTRATO: 130/2019

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 62/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 25/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: L VERTUAN - INFORMATICA - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 17.870.350/0001-01
 PROCESSO DISPENSA:25/2019
 CONTRATO: 62/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática    Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
1070          61.008.12.122.0002.2113 1 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1071         61.008.12.122.0002.2113 1 3.3.90.40.00.00            Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo de prazo e valor  do contrato 62/2019, celebrado 
entre as partes 25/11/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, e art. 57 
inciso II da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 15.005,00 
(quinze mil e cinco reais) para R$ 16.805,00 (dezesseis mil oitocentos e cinco reais).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 24/11/2020

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 135/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 86/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: L VERTUAN - INFORMATICA - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 17.870.350/0001-01
 PROCESSO DISPENSA:86/2019
 CONTRATO: 135/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
181           50.001.10.122.0002.2089 1 3.3.90.40.00.00           Do Exercício
190           50.001.10.122.0002.2089 303 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditivo de prazo e valor do contrato 135/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, e art. 57 
inciso II da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com aditivo de prazo deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
vinte e quatro dias de novembro de 2020 para trinta de dezembro de 2020
 2-Com aditivo de valor deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 15.005,00 
(quinze mil e cinco reais) para R$ 16.805,00 (dezesseis mil oitocentos e cinco reais).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 24/11/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 146/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 84/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: LEONARDO GOMES FIGUEIRA & CIA LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
14.797.890/0001-19
 PROCESSO DISPENSA:84/2019
 CONTRATO: 146/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
4610           20.001.15.122.0002.2042 504 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 146/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e quatro dias de outubro de 2020 para vinte e quatro dias de abril 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 24/10/2020

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 10620/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 55/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: LEONARDO GOMES FIGUEIRA & CIA LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
14.797.890/0001-19
 PROCESSO DISPENSA:55/2020
 CONTRATO: 10620/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa    Grupo da fonte
6550           24.002.15.451.0018.2055 501 4.4.90.51.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 24,374765 %  do con-
trato 10620/2020, celebrado entre as partes 15/10/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 24.677,16 
(vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos) para R$ 30.692,16 (trinta mil, 

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 52/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 6/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 30.547.487/0001-98
 PREGÃO:6/2019
 CONTRATO: 52/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
1670           52.003.10.302.0024.2099 303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 52/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de trinta 
dias de novembro de 2020 para 30 dias de abril de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 30/11/2020

EXTRATO 3 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 1520/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Concorrência Nº. 15/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: AR CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
30.406.445/0001-37
 CONCORRÊNCIA:15/2019
 CONTRATO: 1520/2020
 44.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo prazo e a ampliação de meta em 7,9359 % do 
contrato 1520/2019, celebrado entre as partes 04/02/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, e art 57 
inciso II da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA –DO PRAZO E  DO VALOR
 1- Com o aditivo de prazo a data passará de dois dias de novembro de 2020 para dois dias 
de janeiro de 2021.
 2- Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
425.617,93 (quatrocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e dezessete reais e Noventa e três centavos) 
para R$ 459.394,93 ( quatrocentos e cinquenta e nove mil, trezentos e noventa e quatro reais e noventa 
de três centavos ) esse valor refere-se ao valor original e a soma do aditivo .
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 02/11/2020

seiscentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos) esse valor refere-se ao valor original e a soma 
do aditivo ..
 DATA DE ASSINATURA: 03/12/2020

DECRETO Nº 295/2020 - 02 de dezembro de 2020.
 Nomeia membros para o Conselho Municipal de Trabalho – CMT-AS, nos termos da Lei 
Municipal nº 962/1995 alterada pela Lei 2793, de 23 de junho de 2020, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor;
 Considerando o disposto Na Lei Municipal nº 962/1995 alterada pela Lei 2793, de 23 de 
junho de 2020 que "Institui o Conselho Municipal do Trabalho – CMT no município de Alvorada do Sul, e 
dá outras providências",
 DECRETA:
 Art. 1 - Ficam designados os membros titulares e suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DO 
TRABALHO – CMT-AS, conforme artigo 4º da Lei nº 2793/2020, assim composto:
 I - 03 (três) representantes do Governo Municipal e seus respectivos suplentes:
 a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Trabalho:
 Titular: Luis Carlos da Silva
 Suplente: Luiz Antonio Confortini
 b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
 Titular: Jazon Aparecido da silva
 Suplente: Luana Cristian Felix Santos 
 c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração
 Titular: André Luiz Debiásio
 Suplente: Breno Leonardo Benelli 
 II - 03 (três) representantes de entidades de empregadores e seus respectivos suplentes:
 a) 02 (dois) representante da Associação Comercial e Industrial de Alvorada do Sul:
 Titular: Aparecida Alves Iwassa
 Suplente: Osmar Mendes 
 Titular: Almir Costa
 Suplente: Helena Aparecida Piovesana Debiásio
 b) 01 (um) representante de entidades sindicais de empregadores:
 Titular: Eduardo Martins
 Suplente: Adriani de Fatima P. Voltarelli 
 III - 03 (três) representantes das entidades dos trabalhadores e seus respectivos suplentes:
 a) 01 (um) representante do Sindicato dos Servidores do Município de Alvorada do Sul:
 Titular: Ricardo Pereira da Costa
 Suplente: Luiz Fernando Camba Filho 
 b) 01 (um) representante dos empregados do Comércio de Alvorada do Sul:
 Titular: Florisvaldo Sebastião Mafia
 Suplente: Elizabete Tavares Perna Rufino 
 c) 01 (um) representante do Sindicato dos Empregados de Alvorada do Sul:
 Titular: Belarmino Alves Martins
 Suplente: Moacir Mendes de Oliveira 
 Art. 2º - Os membros titulares e suplentes são indicados para compor o Conselho por um 
período de quatro anos, permitida a recondução.
 Art. 3º - Deverão os nomeados tomar posse em Reunião de instalação no prazo de 10 dias.
 Art. 4º  - A organização e o funcionamento do CMT-AS serão disciplinados em Regimento 
Interno, a ser aprovado por maioria absoluta de seus membros efetivos.
 Art. 5º - Fica nomeado como secretario executivo, indicado pelo Secretario de Indústria e 
Comercio e Trabalho o servidor WALDIR DE ALMONDES, com a seguinte incumbência: 
 I - preparar as pautas e secretariar as reuniões do Conselho;
 II - agendar as reuniões do Conselho e encaminhar a seus membros os documentos necessários;
 III - expedir ato de convocação para a reunião;
 IV - preparar e controlar a publicação de todas as deliberações proferidas pelo Conselho; 
 V - organizar os documentos técnicos e administrativos que deverão ser submetidos à apre-
ciação do Plenário; 
 VI - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho e pelo regimento interno
 parágrafo único: deverá o secretario executivo providenciar convocação dos conselheiros 
para instalação e posse.
 Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos dois dias do mês de 
dezembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  86/2020
Pregão nº 9/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ALESSANDRO JUVENAL BOGO 08110422942 
 OBJETO: : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
 VALOR: R$-6.696,00 Seis Mil, Seiscentos e Noventa e Seis Reais
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1640           52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
1980           52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
2320           52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
3590           52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
 DURAÇÃO: 04/12/2020 – ATÉ   03/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 04/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,04/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  91/2020
Pregão nº 9/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FORÇA QUIMICA LTDA ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
 VALOR: R$-4.991,80 Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Um Reais e Oitenta Centavos
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa    Grupo da fonte
1630           52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1970           52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2310           52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
3060           52.003.10.302.0024.2099 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
3570           52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
5480           52.011.10.301.0022.2160 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 04/12/2020 – ATÉ   03/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 04/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,04/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  92/2020
Pregão nº 9/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 OBJETO: : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
 VALOR: R$-18.350,50 Dezoito Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais e Cinqüenta Centavos
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
1610          52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
1620          52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
1630          52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
1640          52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
1650          52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
1670          52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
1680          52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
1960          52.001.10.301.0022.2158 303 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
1970          52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
1980          52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
1990          52.001.10.301.0022.2158 1 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2020          52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2290          52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
2310          52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
2320          52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
2330          52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2340          52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2360          52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
3570          52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
3580          52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
3590          52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 07/12/2020 – ATÉ   06/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 07/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/12/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza 
da despesa   Grupo da fonte
930           52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
940           52.001.10.301.0022.2095 3 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
950           52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
960           52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
970           52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1660           52.003.10.302.0024.2099 1 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1670           52.003.10.302.0024.2099 303 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1680           52.003.10.302.0024.2099 494 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2190           52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2200           52.005.10.302.0022.2101 3 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2210           52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2220           52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3771           52.005.10.302.0022.2220 1019 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3773           52.005.10.302.0022.2220 1020 3.3.90.30.21.00               Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditivo de prazo do contrato 130/2019 nas condi-
ções previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de onze 
dias de novembro de 2020 para onze de janeiro de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 11/11/2020


